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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 099, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025.   

“Dispõe sobre a declaração de estabilidade 
no serviço público municipal e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Artigo 25 da Lei Municipal Nº 
359/99 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Água Clara/MS; 

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Municipal Nº 
1.127/2020 - Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Água 
Clara, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Anexo III do Decreto GAB/PGM 
nº 74/2021, de 14 de junho de 2021. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - DECLARAR ESTÁVEL no serviço público 

municipal a servidora JUSSIMARA CAMARGO MARQUES DE 
CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos, Nível II, Classe A, empossada em 
07/01/2022 e admitida em 20/01/2022. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 13h, do 
dia 21/02/2025 ao dia 24/02/2025, munidos de documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
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para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 

cargo. 
Água Clara/MS, aos vinte dias do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

Adriana Rosimeire Pastori Fini 
Secretária Municipal de Educação 

Alex de Oliveira 
Secretário Municipal de Saúde 

 
Rodrigo Benfica Barbosa 
Secretário Municipal de Esportes 

 
Tarcisio Eder Vasquez de Souza 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 

Dayane Rosa Peres 
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

08. Fisioterapeuta 
Classificação Candidato Nota 

2º Aparecida Alves de Assis 24,0 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

01. Agente Administrativo 

Classificação Candidato Nota 

20º  Ana Paula Gasques do Pradro 8,0 

 
06. Educador/Cuidador 

Classificação Candidato Nota 

28º 
Francieli Aparecida Caetano dos 

Santos 
0,0 

 
11. Secretário de Escola – Zona Rural 

Classificação Candidato Nota 

1º Julyana Silva dos Santos 2,0 

2º Geanderson Pereira Siqueira 0,0 

3º Neidemar Ferreira Marcellino 0,0 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

03. Tratorista 

Classificação Candidato Nota 

2º Natali Martins Soares 10,0 

 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
01. Serviços Gerais – Zona Urbana 

Classificação Candidato Nota 

88º Rosana Alves Travassos 2,0 

89º Lucineide Marlene de Franca Gomes  2,0 

90º Sandra Coimbra de Paula Novaes 2,0 

91º Tarcilla Aparecida Silva Dias 2,0 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EDITAL XV – 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, 
Srª. Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 015/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS, conforme relação constante 
no Anexo II deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro - Água Clara/MS, no horário das 07h às 13h do dia 
21/02/2025 a 24/02/2025, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte um dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de serviços embasam as 
convocações do presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas da 
Secretaria Municipal de Educação decorrentes de servidores 
públicos efetivos que estão afastados de suas funções para: 
licença para tratamento de saúde; licença gestante; 
afastamento para tratar de interesses particulares; licença de 
saúde para tratamento de pessoa da família; readaptação; 
função gratificada, cargos em comissão ou em confiança; 
licença sindical; cargos em vacância e licença para agente 
político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. 

05. Vigia 

Classificação Candidato Nota 

39º João Tadeu Rio  2,0 
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Água Clara/MS, aos vinte e um dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024 

01. PROFESSOR PEDAGOGO – ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota  

60º 0189 AMANDA ARAÚJO MANZANO 20,5 

61º 0110 GABRIELA PEREIRA VALIENTE 20,0 

62º 0123 LUCIANA SCHMIDT 20,0 

63º 0177 ANDRESSA ROCHA DE BRITO  20,0 

64º 0118 KAWANNA DE ALMEIDA 19,5 

65º 0133 CIBELE F. NOGUEIRA 19,5 

66º 0151 EDNA VELOZO CALHARI 19,5 

 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota 

22º 0215 SOLANGE CRISTINA DA SILVA  31,0 

23º 0272 
HELENA CANCIO CORREA DOS 

SANTOS  
30,5 

24º 0207 NILVA VITÓRIO DA SILVA 30,0 

25º 0216 
IZABEL AUXILIADORA BERZOTT 

DA SILVA 
28,0 

26º 0259 
TATIANE CRISTINA 

BARRAVIEIRA 
28,0 

27º 0218 
TATIELE ROCHA RAVAGNANI 

MARTINS  
27,0 

28º 0232 LAURA CAROLINE SILVA SOUZA  27,0 

29º 0201 CRISTINA ANDRADE DA CUNHA 26,5 

30º 0226 
LUCIANA PEREIRA DOS 

SANTOS PANTALEÃO  
26,5 

31º 0221 PATRICIA BATISTA DUTRA  26,0 

32º 0225 MARCIA CRISTINA APOLINÁRIO  26,0 

 

25. ATENDENTE INFANTIL – ZONA URBANA 

Colocação Inscrição Candidato Nota 

68º 0772 LAIANE LACERDA DE SOUZA 3,0 

69º 07142 KEILA CRISTINA MARTINS 3,0 

70º 0796 
JAMES CLÁUDIA NERES 

CAMPOS  
3,0 

71º 0722 DEJANETE ALMEIDA CÂNDIDO 3,0 

72º 0735 
JESSICA CAMILA LEMES 

SACHETTI 
2,5 

73º 07122 JESSICA SOUZA SOARES 2,5 

74º 0715 SORAIA RAMOS DA SILVA 2,0 

75º 0727 TAUANE CRISTINA BARBEIRO 2,0 

76º 0737 
MARTA REGINA ESTEVÃO 

MARTINS 
2,0 

77º 0754 JOSIANE BERNARDO PEREIRA 2,0 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TRABALHO E HABITAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 465/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Renata Sales Santiago. Objeto: Contrato temporário na função 
de Operador de Cadastro Único, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Habitação. Remuneração: R$ 1.557,55 (um mil e quinhentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 21/02/2025 e data final em 31/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 318 – Gestão da Proteção Social Básica – 
CRAS-040422.08.244.0017.2134.3.1.90.11-Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Renata Sales Santiago 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 212/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Aparecida Messias da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R R$ 1.476,60 (um mil e quatrocentos e 
setenta e seis reais e sessenta centavos) mensais. Vigência: 
início em 21/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria Aparecida Messias da 
Silva. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 293/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Marcia Cristina Bortoleto. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.499,88 
(um mil e quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 20/02/2025 e data 
final em 15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% - Creche -080808.12.365.0015. 
2122.3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Marcia Cristina Bortoleto  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 357/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Mariane Odeize de Zorzi. Objeto: Contrato temporário na 

função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 
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trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 20/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Mariane Odeize de Zorzi  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 363/2025, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Noeme de Souza Almeida. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.499,88 
(um mil e quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 20/02/2025 e data 
final em 15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% - Creche -
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Noeme de Souza Almeida  
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 364/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Vera 
Lucia Deleira Gonçalves. Objeto: Contrato temporário na 
função de Atendente Infantil, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.499,88 
(um mil e quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 20/02/2025 e data 
final em 15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% - Creche - 080808.12.365.0015.2122. 
3.1.90.11–Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Vera Lucia Deleira Gonçalves 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 385/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Rosenilda Felix Araujo de Souza. Objeto: Contrato temporário 
na função de Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e 

trinta e seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 20/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosenilda Felix Araujo de 
Souza 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 432/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Naide 

Nunes de Sena. Objeto: Contrato temporário na função de 
Assistente de Atividades de Educação Inclusiva, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.936,32 (um mil e novecentos e trinta e 
seis reais e trinta e dois centavos) mensais. Vigência: inicio 
em 20/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70% -
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Naide Nunes de Sena 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 463/2025, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Luana Almeida da 
Silva. Objeto: Contrato temporário na função de Professor, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 3.114,45 (três mil e cento e 
quatorze reais e quarenta e cinco centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 21/02/2025 e data final em 15/12/2025, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 440 – FUNDEB – Educação Infantil 70% - 
Escola-080808.12.365.0015.2123.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luana Almeida da Silva 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 473/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Dayana Mira Ferreira Claro. Objeto: Contrato temporário na 
função de Professor, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 6.228,90 
(seis mil e duzentos e vinte e oito reais e noventa centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 21/02/2025 e data final em 
22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 

70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
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Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dayana Mira Ferreira Claro 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 475/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Vilmar Rodrigues Pereira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.476,60 (um mil e 
quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 21/02/2025 e data final em 
31/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 
70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Vilmar Rodrigues Pereira 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 477/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Stefine Carolina Ribeiro dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 1.476,60 (um mil e quatrocentos e setenta 
e seis reais e sessenta centavos) mensais. Vigência: início em 
21/02/2025 e data final em 15/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – Ensino Infantil 70% - 
Creche -080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Stefine Carolina Ribeiro 
dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 478/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Quézia Juliana Nascimento Neris Freitas. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R R$ 1.476,60 (um mil e quatrocentos e 
setenta e seis reais e sessenta centavos) mensais. Vigência: 
início em 21/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Quézia Juliana Nascimento 
Neris Freitas. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 448/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. (Publicação original no 
DO Município de Água Clara/MS Nº 1312/2025, de 18 de 
fevereiro de 2025, página 03). Contratante: Município de Água 
Clara – MS. Contratada: Maria de Fátima de Oliveira Cardozo. 
Objeto: Contrato temporário na função de Trabalhador Braçal, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: R$ 1.476,60 (um mil e quatrocentos 
e setenta e seis reais e sessenta centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 18/02/2025 e data final em 22/12/2025, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria de Fátima de Oliveira 
Cardozo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 476/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Elias 
Fagner Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função de 
Trabalhador Braçal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. Remuneração: R$ 
1.476,60 (um mil e quatrocentos e setenta e seis reais e 
sessenta centavos) mensais. Vigência: inicio em 21/02/2025 e 
data final em 31/12/2025, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 023 – 
Gestão de Pessoal e Encargos -010104.04.128.0014. 
2106.3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal 
Civil. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/ Elias Fagner Oliveira 
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